
BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE A HOLDING FAMILIAR 

 

 

Companhia holding é qualquer empresa que mantém ações de outras companhias em 

quantidade suficiente para controlá-las e emitir certificados próprios. Em sua forma 

mais pura, a companhia holding não opera partes de sua propriedade, mas direta ou 

indiretamente controla as políticas operativas e habitualmente patrocina todo o 

financiamento. 

 

Rol da legislação pertinente:  

 

- Lei das S/A 6.404/1976: arts. 2º, § 3º; 206 a 219; 243, § 2º.  

- Lei 9.430/96: arts. 29 e 30.  

- Regulamento do Imposto de Renda: arts. 223, § 1º, III, c; 225; 384; 519, § 1º, III, c; 

521.  

- Lei 10.833/2003: art. 1º, V.  

- Lei 11.033/2004: art. 1º, V.  

 

Espécies:  

 

De forma geral, as empresas holding são classificadas como:  

 

a) Holding Pura: quando de seu objetivo social conste somente a participação no 

capital de outras sociedades, isto é, uma empresa que, tendo como atividade única 

manter ações de outras companhias, as controla sem distinção de local, podendo 

transferir sua sede social com grande facilidade.  

 

b) Holding Mista: quando, além da participação, ela exerce a exploração de alguma 

atividade empresarial. Na visão brasileira, por questões fiscais e administrativas, esse 

tipo do holding é a mais usada, prestando serviços civis ou eventualmente comerciais, 

mas nunca industriais. Diante dessa afirmação é necessário, como veremos adiante, 
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estabelecer se a holding deverá ser uma Sociedade Simples Limitada ou simplesmente 

uma Limitada, porém só excepcionalmente uma Sociedade Anônima.  

 

A doutrina aponta, ainda, outras classificações para as empresas holding (tais como: 

holding administrativa, holding de controle, holding de participação, holding familiar 

etc.)  

 

Entre esses tipos é muito conhecido a holding familiar, que apresenta grande utilidade 

na concentração patrimonial e facilita a sucessão hereditária e a administração dos 

bens, garantindo a continuidade sucessória.  

 

Tipo Societário: Sociedade Limitada ou Sociedade Anônima.  

 

O tipo societário deve ser definido tendo em vista os objetivos a serem alcançados 

com a constituição da holding.  

 

A forma social limitada é a mais adequada quando se pretende impedir que terceiros 

estranhos à família participem da sociedade, no caso de holding familiar.  

 

Na prática, dá-se preferência em constituir uma sociedade empresária, em virtude de 

maior simplicidade e menor custo do registro feito pela Junta Comercial.  

 

Objetivo. 

 

Apresenta-se como uma medida preventiva e econômica, com o objetivo de ser 

processada a antecipação da legítima, o controlador doará aos herdeiros as suas 

quotas, da Holding Pessoal, gravadas com cláusula de usufruto vitalício em favor do 

doador, além das cláusulas de impenhorabilidade, incomunicabilidade, reversão e 

inalienabilidade.  

 

Segundo dispõe o Código Civil, art. 1.171, "a doação dos pais aos filhos importa 

adiantamento da legítima", dessa forma poderá o doador dispor de 50% de seus bens, 
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sendo que os outros 50% pertencem a meação do cônjuge (quando se tratar de 

casamento com comunhão parcial de bens, somente constitui a meação os 50% dos 

bens adquiridos na constância do casamento). Caso a vontade das partes seja doar 

todos os bens do casal, faz-se necessária a anuência expressa de ambos.  

 

Para viabilizar a doação será necessário respeitar os seguintes requisitos:  

 

- Todos os herdeiros necessários (dois filhos do casal) devem receber igualmente seus 

quinhões;  

 

- Deverá ser estabelecida cláusula de usufruto vitalício para o doador, a fim de 

preservar sua subsistência, bem como conservar seu poder de decisão nos negócios;  

 

- A doação não pode reduzir o doador ao estado de insolvência, o que causaria 

prejuízo aos seus credores, que poderiam promover a anulação do contrato de doação 

(fraude contra credores - art. 106 do Código Civil); essa nulidade estaria ilidida com a 

reserva de usufruto para o doador;  

 

- O doador pode estabelecer que os bens voltem ao seu patrimônio, se sobrevier ao 

donatário - cláusula de reversão - (art. 1.174 do Código Civil);  

 

- O doador pode estipular: cláusula de inalienabilidade - impedindo que o herdeiro 

necessário disponha desses bens; cláusula de impenhorabilidade - os bens não serão 

garantia das dívidas assumidas pelos herdeiros, no entanto continuarão como garantia 

das obrigações assumidas pela holding; cláusula de incomunicabilidade - os bens não 

serão comuns em razão de posterior casamento dos herdeiros necessários.  

Importa salientar, que qualquer nulidade da doação somente poderá ser argüida por 

herdeiro necessário ou por terceiro, desde que prejudicado.  

 

Essas medidas buscam evitar a eventual disputa familiar, que comumente ocorre no 

futuro, no momento da partilha; proporcionar a continuidade dos negócios, 
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segregando as ingerências dos parentes; proteger o patrimônio dos herdeiros e 

preservar os bens perante os negócios da Sociedade.  

 

Ademais, o planejamento sucessório quando utilizado para transmissão da herança 

"em vida" por parte do empreendedor, tem como um dos seus principais atrativos a 

eliminação da carga tributária que normalmente incide quando da abertura da 

sucessão através da morte.  

 

São as seguintes as incidências tributárias evitadas com o planejamento sucessório:  

 

- ITBI - 2% - não incidência quando efetuada mediante a integralização de capital com 

bens e direitos.  

 

- ITCMD - 4% inocorrência do fato gerador quando feito através de doação de bens 

como antecipação da legítima.  

 

- IRRF - 15% -incidência sobre o ganho de capital se a transferência dos bens for 

processada pelo valor de mercado, ou seja, sobre o eventual ganho de capital, 

representando pela diferença entre o custo de aquisição e o valor de mercado.  

 

- TAXA JUDICIÁRIA - 1% - não incidência em virtude da antecipação da sucessão, 

evitando a propositura da ação judicial de inventário.  

 

Além dos custos tributários acima indicados devem ser somados os gastos com 

honorários advocatícios comumente cobrados sobre o montante do espólio, que 

podem variar entre 10% a 20 %.  

 

 

 

 

 



Vantagens da holding familiar em relação aos inventários 

Eventos Holding Familiar Inventário 

1) Tributação da Herança e Doação 4% 4% 

2) Tempo para criação ou tempo do Inventário 
30 dias em 

média. 

05 anos em 

média 

3) Tributação dos Rendimentos 12.00% 27.50% 

4) Tributação da venda de Bens Imóveis 5.80% 27.50% 

5) Sucessão conforme novo Código Civil para 

casamentos com comunhão parcial de bens 

Cônjuge NÃO é 

herdeiro. 

Cônjuge É 

herdeiro. 

 

Fonte: Orsi & Barreto Consultoria Empresarial.  

 


